
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/295/2025
Congonhas, 04 de setembro de 2025

Cámaía Municipal de con hasgon

ililtilffiiltiltiltililililllilffiililtil
PROTOCOLO GERAL 2420i2025
Datâ: 09/09/2025 - Hoíário: .t 

1 :46
LegiElativo

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento No31/2025, que entre si

Celebram o MunicÍpio de Congonhas e Grupo Escoteiros Cidade dos Profetas

- para ciência e controle.

Atenciosamente,

NÁTHAN
FILIPE 
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ntJ.Í '^M

MOFETiÁtl&t 6;
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 0lll202s.

PARCERIA QUE ENTRE 5I CELÉBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS

PROFETAS

Pêlo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne'

f6.752.446/o0o742, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, centro, congonhas/Mc,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipal de Educação, Marcilaine Cássia Barbosa

Lana, portador da Carteira de ldentidade ne. MG 10.447.910 e do CPF 021.179.337-00 e o GRUPO

ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETAS, CNPJ ne 23.966.320/0001-04, com sêde a Rua Luiz Pinto da

Rocha,73, Rosa Eulália, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidente Marcelo

Augusto Bastos, portadora do RG MG 3.591.237 e do CPF ns 530.884.506-97, doravante denominada

OSC Organização da Sociedâdê Civil), resolvem cêlebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento

nê Lei Federal ns. 13.019, de 31 dejulho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de

2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3852/2025

cúUSULA PRIMEIRA - Do oB,ETo

1.1 - O presente termo tem por objeto repasse de recursos para a execução do projeto coNsclÊNclA

AMBIENTAL, através de amplas campanhâs de publicidade em todos os meios de comunicação, sendo

que neste parceria prevê-se a utilização de recursos, com a contratação de serviços profissionais, para

sua execução.

CúUSULA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, o servidor Adnilson José da

Costa, conforme Portaria ne PMC/700712025

2.2 São obÍigações do GestoÍ:

| - verificar sê a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hieÍárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecêr técnico conclusivo de análise dâ prestâção de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e evaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nostermos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018,3 emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimêstre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celêbrada, que será submêtido à comissão dê

monitoÍamento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoremênto e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter;

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 dê Lei L3.Ot9l2O14.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceriê, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da paÍceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologacio pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.7 O parêcer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução fisica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusutA TERcEtRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AVAuAçÃo

3.1 - o MUNIcíPlO nomeia para membros da comissão dê Monitoramento e Avaliação os servidores:

Márcio cypriano Pinto, Rogério silva Ribeiro e vanessa Graziella Araújo Barbosa Ferreira, conforme

Portaria ne PMC/10O7 /2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;

b)acompan hamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos dêsenvolvidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3s do Decreto Municipal 673L, de f6/rc12018, a comissão de
monitorâmento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas quê deverão ser
circunstanciadâs em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, ê Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de tÍabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pastuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúUSULA qUARTA- DAs oBRIGAçôES Dos PARCEIRoS

| - sÃo oBRTGAçÔEs Do MUNrcíPro:

a) Fornecer os rêcursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

obieto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadês pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lêi 13.019/2014);

g) aplicar as pênalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conÍorme ârts

73.OL9 /2OL4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

38 da Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçõES DA osc;

a) responsabilizar-se pela exêcução do objeto;

b) aplicaÍ os rêcursos repassados pelo MUNICíPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relâtivos ao funcionâmênto da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caractêrizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlo a inadimplência da OSc pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobrê o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante â contratação dos

profissionais e pagamento dos respestivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais dâ Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

.l) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária espêcífica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) t
*0".h'"ã,0. W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo quê tenge à prestação de contas de exercícios

ânteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos dâ Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil ê patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenhê, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açóes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNIcíPlo; d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da osC;f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo êxercÍcio;

ql ossegurar e destocor, obrigotoriamente, a participoçõo do MUNICÍP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou não, reldcionodo com d execuçdo do objeto descrito no presente Termo de Fomeato e,

obedecido o modelo-podrão estdbelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocar o morca do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos placds, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e proietos

custeodos, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamonho e

localizoção do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção a quolquer outra

morco que venho ser oplicdda. A drte deveró ser previomente dprovado pelo Secretoria Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoção lnstitucionol.

cúusutÁ eurNTA - Do REGTME iuRíDtco DE pEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíPIO e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se Íor o caso.

CúUSULA sExTA - Do REPASSE

Para a execução dãs atividades previstas neste termo de parceriã, no presente exercício, o MUNICÍPlO

transfêrirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

16.200,00 (dezesseis mil e duzentos rêais) L
l--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSUI.Â oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENÍÁRIA

Os Íecursos Íinanceiros do MUNICÍPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão:14 Unidade: 02. Função:12 Subfunção: 367. Programa: OO31

PRAçÂPRESTOENTE KIJBTTSCHE(. 135 CENTRO - CONGONHAS - MG - CEp 3ô4154@

IL-
erdeúsn Cal*to

Preíeitote Congonhas
TEL : (31) 3731.1300'F»a (31 ) 3731 1230 - !*1r.c!1r9onhas.ng.go!.br

cúusurA sírMA - DA LIBERAçÃo DAs PARcELÂs

como o cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Cêrtidões negativas ou positives com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Con.iunta Negativâ de Débitos Relativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa dê Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

clCertiÍicado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativê de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipah

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a osc

será notificada parâ regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análise da prestação de contas de que trata o inciso tl nãô compromête a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trêbalho, após apresentação da prestação de

contas pelâ OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pelâ Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcêla e assim sucessivamente.

§ 59 A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretariâ responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secrêtaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e o atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNIcíPlo,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

§"2,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade: 0.077 -Pârcerias com Entidades de Apoio Educacional - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 -
Contribuiçôes -, Fonte: 1500.

cúusulA NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRSos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Fêderal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

cadernetê de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante âvaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no obieto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas pêra os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuadcs somente por transfeÍência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência êletrônica sujeita à identificaçâo do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários pêra quaisquer pagamentos.

cúusuu DÉcrMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido Ce juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 nã agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b)falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercâdo financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas finel seÍá apresentada ao MUNICíPIO até 30 (trinta) dias após a data final dã

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão t_
Ând4son Caü*!s

Prefer$ de Congonhas
W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências dê prestação de contas iá apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas corresPondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópie autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

ênteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos âos Tributos Federêis e à Dívidâ Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do objeto, âssinado pelo sêu representânte legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto ê rêalização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apÍesentações, quantidade de público, material de divulgação (êm que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elemêntos de despeses;

o quando o objeto do termo ênvolver a aquisição de bens ou a prestâção de serviços em gerê|,

deverá ser apresentado orçâmento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de prêços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

nacional decatálogo eletrônico dê padronização de compras, servif e obras ou pesquisa na base
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notas fiscâis eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compâtibilidade com os vêlores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "E vedada a realização de licitação cujo obieto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamentê justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de adminlstração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a êspecificação do produto/serviço e ê

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

totêl utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. S€ o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e dê aplicêção financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito nâ conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicâção financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá inÍormar o n9. do

CNPJ da OSC;

xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionêis que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrirnoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislâtivo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhiías,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realizeção das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsês.

§ 29 As prestações de contas e ês respostas a pendências especificadas em ofícios devêrão ser

entregues dir€tamente aos técnicos analistas de prestaçôes de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da Osc.

§ 49 A análise de prestaÉo de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrênciâ da êxecução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do Íegistro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parceriâs ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de cont3s será analisada e avaliada pelo MUNICíPiO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou lâudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública. t-
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§ 89 Deverão sêr âpresêntados os Anexos: E - Reletório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relêtório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A pârtir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com bãse no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e o prazo pâra apÍeciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ L19 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventuâl prorrogação, sem que as contâs

tenham sido apreciadas:

â) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celêbre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em dâta posterior ou vedação a que sê adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da o5c ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prêzo e a dêta

em quê Íoi emitida a manifestação conclusiva pela AdministraÇo Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contes em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidadê com prazo para saneemento des irregularidades.

§ 14e A aprovâção da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal dê Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente âo da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNIcíPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências ca bíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem âprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

t-
AndeÍson Calirlo
Prefeiq de corSooha.

PRAÇA PRESIOEMÍÉ KUBITSCHE(. 135 - CENIRO - CONGONHAS M6-CEP3ô415{@-ÍEL:(31i3731 1300 - FÁX: (31) 3731.1240 - ww.coí9onhÀs-r§.96úbr

,Y?



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotârá mêdidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas dâs aplicações

financeiras, não íorem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadês

antes do término dâ parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitadâ.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada dê contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomêda de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da oSC, côntendo nôme, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo finãnceiro do débito, indicando, em especial, s€u valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relâtório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Têrmo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras pêças quê permitam a.iuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

1.2.5. Para os efêitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à Osc e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, êssim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transÍeridos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito seÍá atualizado monetariamente a partir da data da liberaÉo dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultaÍ em prejuízo ao erário, o CONCEOENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas ê/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSc. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cãdastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situâção, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessâ circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalm€nte possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusulá DÉcrMA TERCETRA - DA uGÊNctA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 31 de agosto de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusulÂ oÉcrMA qUARTA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) â rêdistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagamêntos forê da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não conlpâtíveis com o objeto deste termoi

dlexecutar pêgamento antêcipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em leiespecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a titulo de taxa de administração;

k) pagâr multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pegamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes dê atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuLA DÉctMA eurNTA - DA REsosÃo E DA DENúNctA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações.decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quândo constatâda pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidede ou incorreção de informação em qualquer

documênto apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção dã parceria, os saldos financeiros

rêmanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instêuração de tomâda de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração públicã.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administraçâo públicâ poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;

t--
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lt - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para pêrticipar de chamamento pÚblico ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a osc ressarcir a administração pública pelos

preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsUI.A DÉcIMA sÉnMA - DAS ATTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será ob.ieto de termo de

aditâmento.

ParágÍafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNIcíPlo,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUI.A DÉcIMA oITAvA - Do DIREITO DE PROPRIEOADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a oSC edquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a intêgração, os bens dêverão ser transferidos ao MUNICíPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do pro.ieto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração eo patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, iunto à prestâção de

contas, pÍova do registro contábil e patrimonialdo bem.

§ 3ê Ainda que não esteja vigente, desdejá fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomêada pela Secretaria demandante

cúUsUtA DÉCIMA NoNA - DA PUBtIcAçÃo
I
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O êxtrâto do prêsente termo será publicâdo no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigàm-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cr.Âusulâ vtcEsrMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpaetações deste instrumento que não possam ser Íêsolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Fedêrâl.

cúusutA vrGÉstMA pRtMEtRA - DAs DtspostçôEs FlNAts

E, por estarem cientes e acordedas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 19 agosto de 2025

/hul- h *"- D-s
' Marcelo Aúgusto Bastos -

Presidente do Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas

t 6rv)--.".- e*hà d)-- L*'U Marcileine Cássia Barbosa Lâna
Secretária Municipal de Educação

§g.
rson Cabido

ito Municipal de Congonhas

PRAÇA PRESIOENÍE KUaITSC|EK. 135 - CENTRO - CONGONHT§ - MG _ CEp 3ô115{00 - TEL.: (31) 3731.1300 _ FAt (31) 3731 l21O, w*..!í1qonàâsrÍtg_0ov-D,



PLANO DE TRABALHO
TERh{O DE PARCERIA

I - DADOS DO MUNICIPIO

O DE CONGONHAS CNPJ: 16.752.446/0001-02

ENDEREÇO: P.aça Presidente Kubitschek - I3 5 - Centro

ML,NICiPIO: Congonhas UF: MG CEP:36.410-064

NOMÊ DO RESPONSÁVEL: Ande.son Cosla Cabido CI: M-4.370.328 CPF: 813.617.426-15

ARCO: PÍefeito

. DADOS DÀ ORGANIZA DA SOCIEDADE CTWL - OSC

OME DA ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: Crupo Esclteiro Cidade dos
C\PJ: 2i966320i0001-01

Prôfetâs

ENDEREÇO: Luiz Pinto da Rocha. 73. Rosâ Eulií,lia

MU li-lClPIO : Con gonhas CEP:36416-278 TELEFONE: (3 l)992563846

CONTA CORRENTE ESPECiFICA ACENCIA

NOME DO RESPONSAVEL: Mârcrlo Augusao Bastos N' IDENTIDADE: MG3591237 CPF:530884506-
91

ENDEREÇO: Luiz Pinto da Rocha" 73. RosaEulália

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
(3 r)992563846

E.MAIL DO RESPONS VEL PELA OSC

escoteirocidadedosprofetas@gm ail.com

HI DA ORGANIZA D-{ SOCIEDADE CTVI . OSC
O Escotismo c um movime o educacional dejovens, sem vinculo a paÍidos politicos, voluntifio. que conta com a colâboração de adlrltos e valoriza a pâÍiclpação de
pessoas de lodas as origens soclais, e§xias e crenças. coríplementando a formaÉo que cada cÍiança oujovem recêbe de sua fâmilia, de sua escola e de seu credo Íelgioso

Somos afiliados à UEB (Uniâo dos EscorciÍos do Brasil). A UEB e uma assocraÇâo com aruâçáo nacronal. sem fins lucrati!os. de carateí educacional. cultural,
beneÍicenrc e filahtrópico. que congregâ todos que praricâm o Esconsmo no Brâsil A União dos EscoreiÍos do Brasil e a única organizâÇào brasilera reconhecida pelâ

izâçâo Mundial do Movimenlo Escoteiro. sendo trtular desse registro htemacioíâl desde sua fundaçâo Ela e responúvel por diriS,r e acompanhar as práticas
irês nas Unidades Éscotearas Locâis, espalhadas em todo o lerrirório nacional brasileiro.

o GECIP (Grupo Escorerro Cidade dos PÍofeEs) teve sua fundação em 03 de novembro de 2Ol5 e desde 2016 rem des€nlolvido proposrzs voltâdas para crianÇas e
olescente§. Até os dias atuais foíam desenvolvidos l3 prqercs apíovados pelo CMDCA (Conselho Municipaldo Direitos da Criança)- por Emenda Parlamenrar e Emend

Imposr0va.

projelos tjveram açÔes complementares àescola no àmbilo da inclusào das criâíças e adolescentes volEdos à orientação pâra crdadânr4 educaÇão e consctentizâção
politica d€ cnanças e adolescentes, com conteúdos €specificos de direitos humanos. meio ambi€nte, s€gurârçâ no Eânsúo. hábiios suslenáveis e primeiros socoúos A O

Escoteiro Cldade dos Profe@s possui

ficâdo de autonz Éo para funcronamenlo enitido p€la União dos Escoieiros do Brâsil
de inscnção no CMDCA (Conselho Municipal do Dirertos da CÍiança e Adolescenle) - Registro no. 065
de inscnção no CMAS (Conselho Municipal de Assis.ência Social).

de Utilidade Püblica Municipal: I 669, de l4 de março de 2017
de Urilidadê Püblica Estadual: 23 095, de 29 de asoslo de 2018

4 - TITTI-_LO DO PROJETO

CONSCIÊNClA AMBIENTAL
PERIODO DE EXECUÇÃO:
NÍClO: A paÍir da assiíâtura
TÉRMINO: 3 l/agosro/2026

5 . OBJETO

O presente tenuo tem por objeto repasse de reo-rsos para a e\ecuçâo do projeto CONSCIENCIA AMBIENTAL, alravés de amplas caÍnpaÍúas de
publicidade em todos os meios de comunica!ão. sendo que nesta parceria prevê-se a utiliza{ão de recursos, com a mntratação de serviços profissionais,
pam sua execução.

6 - LOCAL (ENDEREÇO ) DE EXECUÇÀO DO PROJETO/ATIVIDÀDE E INFR{ESTR1;TTR,\ DISPONí}TL

O eídereço dâs atividades será a E.ltl- Michâel Pereira de Souza- RuaDânilo José Gonçalves Feneir4 S/No, o Praia e o Parque Ecológico da Cachoeira

O DO PROJETO- JUSTIFICATIVÁ PÂRA A

l"-
Andeún Cabkl,a

Prefeito {e C'.lngonhas

li,:

IBANCo:

-f*z-



O meio ambiente está câda vez mais ameâçado pelo impacto das açôes humanas. como poluição, desmatamento e uso excessivo de recúsos naturais. A
educação aÍnbiental e a divulgaçâo são essenciais pâra ransformar aitudes e garantir um futúo sustentável.

I - DIAGNÓSTICO DA REALIDADE (descrição da ÍEâlidade que seá objeto da parceria aevendo ser deEoosE'ado o trexo entre essa realidad€ e as

arividadeíprojetos e as meras a serem atingidas)

A cidade aprernra desafios ambientais relevantes. tais como
.Aumento do descaÍe inegular de resíduos solidos.
Poluição das aguas e do solo devido a p.áticas inadequadas.

DesmatâÍnento ou degÍadação de áreas verdes uibanas e nrÍais.

mm a sustentabilidiüeelevado de recursos narurais sem a der ida

VO (beneficiados direta e indiretamente)

Nosso público alvo é atender crianFradolescentes de 7 anos aré aos l7 anos e I I meses e 29 dias do Grupo Esc.teiro Cidade dos Prcfetas.

IGFO vidâdes ou do projeto). Desoever detalhâdamente

coÍio as âtividâdes serâo des€nvolvidas com o público-alvo

O projeto será executado através de oficinas. palestras e rodas de conversas sob a conscienlizaçâo aÍnbienral. HaveÉ produção de câmpanha com

1I-ATIIIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCANÇÀDOS

RESt LTADOS I]SPER{DOSATIVIDADE(S)
(Rrst:Mo) OBJETI\'O

Oficinas, palestrôs e rodas de corversa sobre a
c!nscientizaçâo ambiental.

Produção de caÍnparhas clm conteúdos para redes sociais que

eaam sobre os cuidados com o meio Ambiente

Prcmover práticas sustentriveis

no dia a dia das pessoas.

Reduzir o impacto ârnbiental
por meio da mudança de

com portamento.

lncentivâ, o cônsumo

consciente e a aeciclagem

Envolver a comunidade em

ações ambientais.

Aum€nto da cooscienÍização ambiental

Maior engajamento da comunidade

Mudança de componamenro

Fona.lecimento de parcerias

Visibilidade e alcance da campaoha

r2 - AVALTAÇÃO DE RIS|. LT{DOS

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a serem atingidâs)

MEIOS DE VEzuFICAÇÀO

Possibilitar ac€sso a novas experiências capacitando até 70

crianças

Número de oficinas realizadas
Núme.o de paíicipantes por atividade (oficinas, palestras,

rodas de conveÉa)

Quantidade de conteúdos produzidos paÍa redes sociais

Questionário com 05 p€rguntas usando uma escala de I a
5 pâra identificar a satisfaÉo média dos paíicipantes.
Apresentando a 70 de paÍicipantes satisfeitos (no de

pessoas que deram nota 4 ou 5 dividido pelo totâl de

paÍticipantes.

'Lisla de presença

*Relatório da execuçâo das

ati!idades

*Resistro fotosráfico

l3 - coNocR{r\tra DE EXECL]ÇÀO - PLANO DE AFtaCÀeÀO DOS R"ECLTRSOS

R.ESTIMO GERAL . PLANO DE ÀPLICAÇÃO DOS RECTTRSOS

PRAZO
INICIAL

PR-\ZO
FI\.1I,

I'IE}I
(ôD.

RECt'RSO \ATI]REZÁ T'OS RECT RSOS

!ÍES

VALOR
(RS)

I l4 SERVIÇOS DÊ TERCEIROS a paÍir dâ

assinatuado 2025 12 meses 1026 16.200.00

TOTÀL DO PRO.IETO 16.200.00

PLANO DE API,ICA DOS RECURSOS

r+ SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FiSICA OU JURiDICA)

t'_
AnderJon Cabrdo
Prefeo & Congonhas

I\DICADORES QtIAT,ITÀTIVOS E

QTIANTITATIVOS DE RESULTÀDOS

ANo l"ct l*.o

d,y>



I i\IDÂDI DT, }'TDIDA QTDE T'ÀLOR I]\IT.{RIO
VALOR TOTAL
VICÊTiCIA DO

TER]!ÍO
DESCRIÇÁO DITÀLHADA ITE]!I

I mes t2 750.00 9.000.00Faxineira (Carya horáÍia - 3 horas semârais)

Maleriais de divulgaçâo e publicidade mes Sob demanda Sob demanda 5.700,00

lntemel mes l2 125.00

TOT.{L SER\]ÇOS DE I ERCETROS 16.200,00

Justilicativâ: Faxineira é contÍatada para Iimpeza de área cedida pelo MunicÍpio. Com relação ao item divulgação e publicidade os

mesmos terão infoÍmativos sobre as ações de escotismo, da aplicação da emenda impositiv4 bem como orientações as crianças e

adolescentes do programa

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRr{ - MUNTCÍPrO 1G VALOR PARCERIÁ APLIC.{DO PELO MUNICiPIO (RS)

OrBào: l4 Unidade:02. Funçâo: 12 SubfunÉoi 367. PÍograma:0031
Atividade: 0.077 -Púcerias com Entidades de Apoio Educacional -

Emenda Imposi.iva 3.3.50.41 - ConÍibuições , Fonte: 1500.

16.200.00

I7. CRONOGR,{.M-.{ DE DESEMBOLSO _ ML-_']"iTCiPIO

}TES 2 }TES.] }TES J },!ES 5 MES 6

ltEs 7 MES IO MES II }IES 12

I'ALOR Mf,\SÂL
(RS)

16.200.00

18 - DECLAR{ÇÃO DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE Cnl - OSC

Declaro, pam fim de provâjunto ao Municipio de CONCONHAS. para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débiro em morâ ou sifuação
inadimplência com o Tesouro Municipalou qualqueÍ órgâo ou entidade da Adminisrraçâo Pública Municipal que imp€ça atransfcrência de rccursos

finarceiros oriundos de dotâção consignada no orçarnento do municipio. na forma deste Plano de Trabalho.

t{- 8".
19 - ÀPROVAÇÃ O DA CONTROLARIA GERAL DO MUNI

Presidenrc da

cÁ c!.

DE CONGONEÂS
Marcelo A Bastos

/4-o

APROVA PELO ML\I

DEFERIDO(Jí TNDEFERIDOO
termo eíconÍa guarida legal:

b

Rosângela Ferreira da Co*a Braga
Secretaria Municipal de Integridade e Controle Intemo

) ( \) Previsâo legal

) ( \ ) Previsão orÉmenníria

)( à) Recursos fimnceiros

) ( ), ) Compatibilidade com a LDO
) ( I Compatibilidade Çorn o PPA

DI.-FF]RI

ido

OIN RIDOO

i§r
Prefeito de Congonhas

Cosra
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| , ,oo.oo

MEss I uÊs I
I

I nÊs r

tl
I

&*,"-u zi-



I I
l;tr

tií q

Congonhas,2E de Asosto de 2025 - oiário oficiâl Eletrônico . criado pelâ Lei municipal N'2.900/2009 - ANO 15 | N'4062

inscrito no CNPJ sob o n'. 23.966.320/0001{4, com sedê a Ruâ LuÉ Pinto da Rocha, 73, Rosa Eulália, Congonhas, Minas cerais, representado por seu
Prcsidenle Marcelo Augusto Bastos. poÉador do RG MG 3.591.237 e do CPF n'. 530.884.506-97. Objeto: Repasse de recurso financeiro por meio de emenda
imposiliva para atender cÍiânças, âdolêscentes e íamaiares assoclados através do prolêto SAÚDE MENTAL Nô ESCOÍISMô. Valor R$4O.OOO,OO (quarentâ ín!
reais), Doteção Orçâmêntáíiâ: Ôrgão:15. Unidôde:01. Funçâo:10, SubíunÉo:302, Progrema:0057. Atúbade: 0.092 - Apob a Enl âdes - Saúde - Emêndâ
lmpositiva 3,3.50,41 - Contíibúlçôes - Fonte: 1500. Flcha 748. Vigênciâ: 07/08/2025 até 3'1108/2026. Congonhás, 28 de âgosto de 2025. Anderson Costa Cabido,
Preíeito Municipal de Congonhas; Ge.âldo Gilmar Ataydes Seabra, SêcreÉrio [,]!nicipal de Saúde; Mê.cêlo Augusto Bastos, Prêsidente do Grupo Escoteiro Cidâdê
dos Proíetas.

PartÍcipês: O l\4UNlCiPlO DE CONGONHAS, inscÍío no CNPJ sob o nô. 16.752.446/000'1-02, com sede lra pÍaça Prêsid€nte Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/Mc, represenlado por seu Prefoilo, Anderson Costa Cabldo, inscrllo no RG no.4.370.328 e no CPF no. 813.617.426-15, e pela SecretáÍia Iú!nicipalde
EducaÉo. l\4arcilainê Cássia Barbosa Lana. portadora do RG no. MG 10.447.910 e do CPF n". 021.179.337-00 ê o GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETAS
, inscrito no CNPJ sob o n' 23.966.320/0001-04. com sêde a Rue Luiz Pnto da Rocha, 73, Rosa Eulália, Congonhas, Minas Gerais, represontado por seu
PÍêsidênte Má.cêlo Augusto Bastos, ponadoí do RG MG 3.591.237 ê do CPF no. 530.884.506-97. Objeto: Repassê dê rêcursos para a execuçâo do proieto
CONSCIÊNCIA Al\4BlENTAL, atrãvés de amplas campanhas de publicidade em todos os meios de comunicaÇão. Valor: R$16.200,00 (dezêsseis mil ê duzentos
Íêais). Dotação Orçamentáíiê: Órgão: '14. Unidad€: 02. Fuôçãô: 12. Subfunçáor 367. Progrâma: 0031. Aiividade: 0.077. - Percêriâs com Entidades de Apoio
Educâcional - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Cont buiçôes - Fonte: 1500. Vigéncia: 1910812025 a 3110812026. Congonhas, 28 de agosto de 2025. Anderson
Costa Cabido, Prefeito lúunicipal de Congonhasi lúârcilâlnê Cáss a 3ar bosa Lana, Secretáriê Muniopal dê Educaçáo; lúarcelo Algusto Bastos, Prosidente do
Grup, Escotêiro Cidade dos ProÍetas.

Código .le Validação; í 17ê426

MurtrcÍPlo oE coftcoxHAs

ÍERMO DE FOMENTO N". 5í/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGONHAS E A CASA DE CONVUÊNCIA OOM LUCIAI{O

Pârtícipêsi O MUNICÍPIO DE CONGONHAS. inscíito no CNPJ sob o nô. i6.752.446/0001-02, mm sede na praçâ Presidente Kubilschek. 135, Centro,
CongonhaíMc, representado por seu PÍeíeito, Andêrson Costâ Cabido, inscrilo no RG no.4.370.328 e no CPF n0. 813.617.426-15, e pelo SecÍetario Municipal de
Saúde Geraldo Gilmar Ataydes Seabra. portador do RG n'. M2222526 e do CPF n". 427.001.756-20 e a CASA DE CONVIVÊNCn OOM LUCIANO, nscÍta no
CNPJ sob o no.17.159.25010001-71, com sedê na Íua Santa Calarina, n'118, baino Cinquêntenório, represenláda por sua Presidente, ceuvania Aparecida Sâfltos
Ribeiro. portâdorâ do RG MC-11.228.115 e do CPF n". 047.547.91&57. Objeto: Rêpâsse de recursos fnanceiros para apÍrmoÉr o desenvolvrmento b opsicossocial
de cdanças e adolescentes, fohentando a autoestima, saúde mental, pÍomovendo a capacidadê do trâbalho êm êquipe, êxecutando o projelo EntÍe Laços. Valor:
RS130.000,00 (cento e tÍinta mil reâis). ootação Orçamenlária: Ór9ào: 15. Unidade: 0i. FunÉo: 10. Subfunçáo: 302. Píogíama: 0057. AUvidade: 0.092 - Apoio â

Entidades - Saúde - Emenda Impositiva 3.3.50.41 - Conirjbuiçôes. Fonte: T500. Ficia 748. Vlgência: O7lOAl2O25 a 31|0A/2026. Congonhas, 28 de agosto de
2025. Ànderson Cosla Cabido, Prefeüo Àrunicipal de Congonhas; Geraldo Gilmaí Alaydes Seâbra. Secíeiáno Municipal de Saúdei Geuvania Aparêcidâ Santos
Ribêiro, Presidente da Casa de Conüvêncaa Dom Lúciano.

Código de Validação: 1178526

AUTORTZAçÂO E RAT|FtCAçÃO DE TNEX|GTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N" pMC 6Sl202s

Código de Validação: Ír78626

ESTADO DE MINAS GERATS

/> :^

código de validasão: 'lí78226

ÍERMO DE FOMENTO N".31/2025 PARCERIA AUE ENTRE SI CELEBRAM O MUI{ICIPIO DE CONGONHAS E GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS
PROFETAS

ÉsrÂDo Í'É MrNÀ3 ÉEtÂÍ§
MUN|CíP|Õ Or COt{eO§}tÀ§

AUTORIZO e RATIFICO a lnexiSibilidade de Licitêção reconhecidâ no Parecerlurídi.o, de a.ordo com o artigo 74, inciso lll dà Lei FedeÍal n' 14.113/2021, a
contÍâtâÇáo de empresa para a prestação dê serviços tácnacos especializados em agsessoda e consulloria jurídico-adm nislÍativa, pâra atênd€r as dêmândas da
PrefeituÍa Municipal dê Congonhas, podondo a Secrêtaria de Adminlsl.aÉo - Direioria de Contratos celebrar o conlralo. Congonhas, 25 dê agosto de 2025.
Cristiano Augusto do Nascimento - Chêfe d6 Gâbanete.


